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PODER JUDICIÁRIO

Sociedade e Poder Público se mobilizam para reduzir acidentes

Maio Amarelo: movimento
mundial pela segurança no trânsito

Em 2011, a Organização das Nações Unidas (ONU) decre-
tou a Década de Ação para Segurança no Trânsito. Foi 
quando surgiu o Maio Amarelo, um movimento mundial 

cuja proposta é chamar a atenção da sociedade para o alto ín-
dice de mortes e de feridos no trânsito. A cor da campanha é 
inspirada no sinal de advertência no semáforo, simbolizando a 
atenção necessária para a causa.

Estatísticas da Polícia Rodoviária Federal apontam que o 
alto índice de acidentes graves e fatais no Brasil tem como 
causa principal as falhas humanas. Ainda de acordo com da-
dos da instituição, o número de acidentes tem se mantido 
constante nos últimos anos. Em 2020, foram 63.578, resultan-

do em 71.511 pessoas feridas e 5.293 mortes. Em 2021, foram 
64.518 acidentes, com 71.804 feridos e 5.393 vítimas fatais.

Uma das medidas mais recomendadas para reduzir lesões de-
correntes de acidentes de trânsito é bastante conhecida: o uso de 
cinto e equipamentos de segurança. A correta utilização do cinto 
de segurança nos bancos da frente reduz em 45% as chances de 
lesões graves em acidentes, e, com o uso nos bancos de trás, os 
passageiros ficam até 75% mais seguros. Já para os motociclistas, 
a utilização de capacetes é obrigatória, e luvas, botas e jaqueta 
são essenciais para evitar lesões. Outra medida bastante difundida 
é a adoção de regras de direção defensiva, técnica que envolve 
conhecimento, atenção, previsão, habilidade e ação.

Fontes: Governo Federal e sites G1 e R7

Comunicação Social TJSP - DM (texto) / LF (layout)
Comentários, críticas e sugestões de pauta para reportagens no DJE, entre em contato com a Direto-

ria de Comunicação Social do TJSP (imprensatj@tjsp.jus.br)
Siga o TJSP nas redes sociais: facebook • twitter • youtube • flickr • instagram • linkedin

Confira outras dicas de boas práticas no trânsito
(dados do Ministério da Infraestrutura)

▶ Use a buzina somente quando necessário: apenas para 
chamar a atenção de quem está ao seu redor
▶ Seta não é opcional do veículo: seu uso correto é es-
sencial para que os outros motoristas consigam reduzir a 
velocidade ou frear a tempo, quando necessário
▶ Trânsito não é corrida: uma velocidade segura possibilita 
que o condutor tenha mais agilidade para reagir a obstácu-
los na via. Respeite os limites estabelecidos em cada local

▶ Não use o celular ao volante: mesmo
que por alguns segundos, essa prática é 
tão perigosa quanto dirigir embriagado e é 
considerada infração gravíssima, de acor-
do com o Código de Trânsito Brasileiro

▶ Mantenha distância segura de outros carros: dessa for-
ma, o condutor tem mais tempo para reagir em uma situa-
ção de risco e mais espaço para manobras
▶ Respeite a sinalização: ela existe para melhorar a flui-
dez das vias e para aumentar a segurança de motoristas 
e pedestres. É uma das principais regras para uma boa 
convivência no trânsito
▶ Realize manutenções periódicas: um veículo bem cui-
dado proporciona mais segurança. Realize inspeção e 
manutenção regulares
▶ Respeite a faixa de pedestres: lembre-se de que todo
condutor é, eventualmente, um pedestre no trânsito. 
Seja educado, espere as pessoas atravessarem e dê 
passagem para quem precisa

https://m.facebook.com/tjspoficial
https://twitter.com/tjspoficial
https://www.youtube.com/user/tjspoficial
https://www.flickr.com/photos/tjsp_oficial
https://www.instagram.com/accounts/login/?next=/tjspoficial/
http://www.linkedin.com/company/tjesp
mailto:imprensatj@tjsp.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEMA - Secretaria da Magistratura

PORTARIA Nº 10.126/2022

O Desembargador RICARDO MAIR ANAFE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Artigo 1º - DESIGNAR, até 31 de dezembro de 2023, os integrantes do Comitê Gestor das Contas Especiais, indicados 
pelos seguintes Tribunais:

- Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:
Desembargador AFONSO DE BARROS FARO JÚNIOR
Doutor FERNÃO BORBA FRANCO

- Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
Doutora MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Servidora ANDREA DIAS GOMES DE KERBRIE

 - Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região:
Desembargadora MARIA DE LOURDES ANTONIO
Desembargadora MAGDA APARECIDA KERSUL DE BRITO
Doutora HELOÍSA MENEGAZ LOYOLA

- Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região:
Desembargadora ANA PAULA PELLEGRINA LOCKMANN
Doutor MARCOS DA SILVA PORTO

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 10 de maio de 2022.

(a) RICARDO MAIR ANAFE, Presidente do Tribunal de Justiça.

SPI - Secretaria de Primeira Instância
COMUNICADO CONJUNTO Nº 265/2022

(Processo nº2021/63346)

A Presidência do Tribunal de Justiça de São Paulo e a Corregedoria Geral da Justiça, considerando o Projeto de Digitalização 
do acervo dos processos físicos de unidades prioritárias de 1ª Instancia do TJSP e a necessidade de organização e carga dos 
processos, COMUNICAM aos senhores Magistrados, Dirigentes e Servidores das Unidades Judiciais, membros do Ministério 
Público, Defensoria Pública, Procuradorias, Advogados e ao público em geral que no período de 11/05/2022 a 09/06/2022 estarão 
suspensos, os prazos processuais, o protocolo físico de petição intermediária e a consulta dos processos físicos que 
tramitam na competência Execução Criminal das Varas abaixo listadas, mantido o atendimento dos casos urgentes.

 
FORO VARA

Araçatuba 1ª e 2ª Varas das Execuções Criminais
Sorocaba Vara do Júri e Execuções Criminais

 
Os pedidos urgentes destinados aos processos físicos poderão ser encaminhados, excepcionalmente, por peticionamento 

eletrônico inicial utilizando-se a classe “1727- Petição Criminal” e o assunto “50294 - petição intermediária”, apontando-se 
expressamente na petição o número do processo físico a que se refere.
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SEÇÃO I

ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Subseção I: Atos e comunicados da Presidência

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA

Diretoria de Relações Institucionais - SPr 4

COORDENADORIA DE CERIMONIAL
CONVITE 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Desembargador Ricardo Mair Anafe, tem a honra
de convidar os Senhores Desembargadores e Juízes de Direito da 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 34ª, 50ª, 53ª e 54ª Circunscrições 
Judiciárias para o Encontro Regional de Trabalho da 4ª Região Administrativa Judiciária, a realizar-se no dia 13 de maio 
de 2022 (sexta-feira), às 10h30, no Fórum da Comarca de Campinas – Cidade Judiciária, na Avenida Francisco Xavier de 
Arruda Camargo, 300 (Auditório) – Jardim Santana – Campinas/SP.

SEMA 1.1

SEMA 1.1.2

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 10/05/2022, autorizou o que segue:

LENÇÓIS PAULISTA – antecipação do encerramento do expediente forense a partir das 13 horas, no dia 10 de maio de 
2022, com suspensão dos prazos dos processos físicos, devendo ser observado o Comunicado Conjunto 1.351/2020. 

LENCÓIS PAULISTA – prédio localizado na Avenida Padre Salustio Rodrigues Machado, 599 - suspensão do expediente 
forense presencial e dos prazos dos processos físicos no período de 11 a 25 de maio de 2022, com exceção do CEJUSC e do 
Anexo Fiscal, devendo ser observado o Comunicado Conjunto 1.351/2020. 

SEMA 1.3

SEMA 3.1

COMUNICADO Nº 275/2019

O Conselho Superior da Magistratura comunica que, abertas as inscrições para concursos de remoção e promoção para 
cargos vagos de entrância inicial, intermediária e final, serão observados os seguintes critérios para as indicações:

1) Para remoções, em todas as entrâncias, será exigido o preenchimento do requisito previsto no art. 82 do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça (estágio na entrância);

2) Nas indicações aos cargos de entrância final e intermediária, será observada, quanto possível, a preferência do magistrado 
que, no ato da inscrição, não assinalar a opção por permanecer nas Varas e Comarcas cuja entrância tenha sido elevada;

 
3) Em todas as entrâncias serão indicados os magistrados inscritos à remoção; na sequência, serão indicados os Juízes 

inscritos à promoção com estágio; após, os inscritos à promoção sem estágio (art. 82 do RITJSP). 

4) O estágio será aferido na data do encerramento das inscrições (§ 3º do art. 83 do RITJSP);

5) As indicações na remoção e promoção por merecimento serão feitas observada a ordem de antiguidade, independente 
de, no último caso, ter o Magistrado se inscrito para todas as vagas (art. 85 do RITJSP).

6) As indicações do remanescente de lista anterior deverão observar o decidido pelo Colendo Órgão Especial, nas sessões 
de 10/04/2013 e 04/09/2013.

7) Os magistrados que optarem por permanecer nas Varas de que são titulares, cujas Comarcas tiveram suas entrâncias 
elevadas, estarão sujeitos ao disposto no parágrafo único, do artigo 13, da Lei Complementar nº 980/2005, bem como no artigo 
87 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
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8) O Egrégio Conselho Superior da Magistratura, considerando o decidido nos autos do processo nº 36.890/2016, indicará 
as varas que serão contempladas pelo exercício do direito de opção previsto no item anterior, as quais serão expressamente 
relacionadas no edital do respectivo concurso.

EDITAL Nº 19/2022

POR DELIBERAÇÃO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA,

ACHAM-SE abertas, a partir de 11 de maio de 2022, na Secretaria da Magistratura - SEMA, pelo prazo de 05 (cinco) dias, 
até às 18 horas do dia 16 de maio de 2022 (segunda-feira), as inscrições de Juízes de Direito que, tendo as condições legais 
(artigo 81 e seguintes do Regimento Interno), pretendam requerer REMOÇÃO e PROMOÇÃO para provimento das seguintes 
vagas de ENTRÂNCIA FINAL:

ANTIGUIDADE
3ª VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DA COMARCA DE CAMPINAS
TITULAR II DA 29ª VARA CRIMINAL CENTRAL DA CAPITAL
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE COTIA
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE COTIA
1ª VARA DA COMARCA DE EMBU DAS ARTES
1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OSASCO
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

MERECIMENTO
TITULAR I DA 31ª VARA CÍVEL CENTRAL DA CAPITAL
TITULAR I DA 34ª VARA CÍVEL CENTRAL DA CAPITAL
TITULAR II DA 15ª VARA CÍVEL CENTRAL DA CAPITAL
TITULAR II DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL
3ª VARA DA COMARCA DE EMBU DAS ARTES
TITULAR I DA 2ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO REGIONAL DE PENHA DE FRANÇA
VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DA COMARCA DE ITAQUAQUECETUBA – Resolução nº 863/2022
TITULAR I DA 10ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
TITULAR I DA 39ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE NOSSA SENHORA DO Ó
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LINS
2ª VARA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DA COMARCA DE MAUÁ
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA BÁRBARA D’OESTE

OBSERVAÇÕES:

1. Por interesse público e nos termos do disposto no item 08 do Comunicado nº 275/2019, serão somente admitidas as 
opções nas seguintes vagas: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DA NOSSA SENHORA DO Ó; 
JUIZ DE DIREITO TITULAR I DA 31ª VARA CÍVEL CENTRAL; JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DA 
COMARCA DE MAUÁ e JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OSASCO.

2. Somente serão aceitas inscrições efetuadas pela Internet, com a utilização do PORTAL DA MAGISTRATURA, disponível 
para acesso no seguinte endereço eletrônico: https://www.tjsp.jus.br/RHM/PortalMagistratura/

ATENÇÃO: não será aceita inscrição: 

a.) por ofício ou requerimento em papel, ainda que levado a protocolo pessoalmente na SEMA;
b.) por e-mail ou outra forma de comunicação eletrônica, instantânea ou não, que não seja o PORTAL DA 

MAGISTRATURA;
c.) enviada por fax ou malote.

3. As declarações nos termos do art. 81, § 1º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça (endereço residencial, não ter 
autos conclusos fora do prazo e não ter dado causa a adiamento injustificado de audiências) e a justificativa nos termos do art. 
81, § 2º do Regimento Interno do Tribunal Justiça (caso haja processos além do prazo legal), deverão ser feitas no PORTAL DA 
MAGISTRATURA, em campo próprio.

4. O Magistrado promovido deverá fixar residência na Comarca no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do artigo 93, 
inciso VII da Constituição Federal.

NOTA: Os cargos TITULAR I DA 10ª VARA CÍVEL DA CAPITAL; TITULAR I DA 39ª VARA CÍVEL  DA CAPITAL; 4ª VARA 
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE NOSSA SENHORA DO Ó; VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ; 
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LINS; 2ª VARA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DA COMARCA DE MAUÁ e 2ª VARA 
CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, são decorrentes de remoção e, nos termos do artigo 81 da Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional, serão preenchidos por promoção, sem novos pedidos de remoção. 

Secretaria da Magistratura - SEMA, 10 de maio de 2022.
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EDITAL Nº 20/2022

POR DELIBERAÇÃO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA,

ACHAM-SE abertas, a partir de 11 de maio de 2022, na Secretaria da Magistratura - SEMA, pelo prazo de 05 (cinco) dias, 
até às 18 horas do dia 16 de maio de 2022 (segunda-feira), as inscrições de Juízes de Direito que, tendo as condições legais 
(artigo 81 e seguintes do Regimento Interno), pretendam requerer REMOÇÃO e PROMOÇÃO para provimento das seguintes 
vagas de ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA:

ANTIGUIDADE
07 (SETE) CARGOS DE JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR DA CAPITAL
1° JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR DA COMARCA DE BAURU
7º JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR DA COMARCA DE CAMPINAS
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FRANCO DA ROCHA
VARA DO JÚRI, DAS EXECEÇÕES CRIMINAIS E DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FRANCO DA 

ROCHA
2º JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR DA COMARCA DE ITAPECERICA DA SERRA
1° JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR DA COMARCA DE ITU
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLÍMPIA
2ª VARA DA COMARCA DE PAULÍNIA
6º JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO ROQUE

MERECIMENTO
08 (OITO) CARGOS DE JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR DA CAPITAL
5º JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR DA COMARCA DE ARAÇATUBA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
2ª VARA DA COMARCA DE CASA BRANCA
1º JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR DA COMARCA DE FERRAZ DE VASCONCELOS
5ª JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR DA COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE
2º JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2º JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
2ª VARA DA COMARCA DE VINHEDO
1° JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR DA COMARCA DE INDAIATUBA
1° JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR DA COMARCA DE ITAPEVI
4º JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR DA COMARCA DE OSASCO

OBSERVAÇÕES:

1. Somente serão aceitas inscrições efetuadas pela Internet, com a utilização do PORTAL DA MAGISTRATURA, disponível 
para acesso no seguinte endereço eletrônico: https://www.tjsp.jus.br/RHM/PortalMagistratura/

ATENÇÃO: não será aceita inscrição: 

a.) por ofício ou requerimento em papel, ainda que levado a protocolo pessoalmente na SEMA;
b.) por e-mail ou outra forma de comunicação eletrônica, instantânea ou não, que não seja o PORTAL DA 

MAGISTRATURA;
c.) enviada por fax ou malote.

2. As declarações nos termos do art. 81, § 1º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça (endereço residencial, não ter 
autos conclusos fora do prazo e não ter dado causa a adiamento injustificado de audiências) e a justificativa nos termos do art. 
81, § 2º do Regimento Interno do Tribunal Justiça (caso haja processos além do prazo legal), deverão ser feitas no PORTAL DA 
MAGISTRATURA, em campo próprio.

3. O Magistrado promovido deverá fixar residência na Comarca no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do artigo 93, 
inciso VII da Constituição Federal.

NOTA: Os cargos de 1° JUIZ DE DIREITO AUXILIAR DA COMARCA DE INDAIATUBA; 1° JUIZ DE DIREITO AUXILIAR 
DA COMARCA DE ITAPEVI e 4º JUIZ DE DIREITO AUXILIAR DA COMARCA DE OSASCO; são decorrentes de remoção e, 
nos termos do artigo 81 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, serão preenchidos por promoção, sem novos pedidos de 
remoção.

Secretaria da Magistratura - SEMA, 10 de maio de 2022.

EDITAL Nº 21/2022

POR DELIBERAÇÃO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA,

ACHAM-SE abertas, a partir de 11 de maio de 2022, na Secretaria da Magistratura - SEMA, pelo prazo de 05 (cinco) dias, 
até às 18 horas do dia 16 de maio de 2022 (segunda-feira), as inscrições de Juízes de Direito que, tendo as condições legais 
(artigo 81 e seguintes do Regimento Interno), pretendam requerer REMOÇÃO e PROMOÇÃO para provimento das seguintes 
vagas de ENTRÂNCIA INICIAL:



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 11 de maio de 2022 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano XV - Edição 3503 6

ANTIGUIDADE
2ª VARA DA COMARCA DE AGUDOS
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CANANÉIA
2ª VARA DA COMARCA DE IGUAPE
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ILHABELA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUNQUEIRÓPOLIS
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TEODORO SAMPAIO

MERECIMENTO
1ª VARA DA COMARCA DE MIGUELÓPOLIS
1ª VARA DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA DA COMARCA DE PIRAJU
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTO ANASTÁCIO

OBSERVAÇÕES:

1. Somente serão aceitas inscrições efetuadas pela Internet, com a utilização do PORTAL DA MAGISTRATURA, disponível 
para acesso no seguinte endereço eletrônico: https://www.tjsp.jus.br/RHM/PortalMagistratura/

ATENÇÃO: não será aceita inscrição: 

a.) por ofício ou requerimento em papel, ainda que levado a protocolo pessoalmente na SEMA;
b.) por e-mail ou outra forma de comunicação eletrônica, instantânea ou não, que não seja o PORTAL DA 

MAGISTRATURA;
c.) enviada por fax ou malote.

3. As declarações nos termos do art. 81, § 1º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça (endereço residencial, não ter 
autos conclusos fora do prazo e não ter dado causa a adiamento injustificado de audiências) e a justificativa nos termos do art. 
81, § 2º do Regimento Interno do Tribunal Justiça (caso haja processos além do prazo legal), deverão ser feitas no PORTAL DA 
MAGISTRATURA, em campo próprio.

4. O Magistrado promovido deverá fixar residência na Comarca no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do artigo 93, 
inciso VII da Constituição Federal.

Secretaria da Magistratura - SEMA, 10 de maio de 2022.

COMUNICADO Nº 28/2020

Comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Magistrados as instruções que deverão ser observadas para inscrição 
eletrônica ao concurso de promoção e remoção.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.tjsp.jus.br/RHM/PortalMagistratura/
 
AJUDA
No caso de dificuldade no acesso, entre em contato com o Suporte da STI 2.2, através dos telefones (11) 4635-6178, (11) 

4635-6063, (11) 4635-6314, (11) 4635-6357 ou pelo e-mail: sti.suportemps@tjsp.jus.br

Tela de Login
O Magistrado deverá informar seu login e senha de acesso aos sistemas do TJSP para acessar o Portal da Magistratura. 

Após realizar o login no Portal da Magistratura, é necessário localizar o item Concursos no menu lateral esquerdo para ser 
direcionado ao sistema de Promoção.

Tela de Identificação
No sistema de Promoção, na parte superior, ao lado esquerdo da tela, selecione o item Concurso e Pesquisa de Concurso 

de Promoção e Remoção, e siga os passos abaixo, para inscrição ou ajuste de inscrição:

Consulta de Concursos
Podem ser consultados todos os concursos, anteriores e atuais. O sistema de Promoção automaticamente apresentará 

todos os concursos que foram publicados no ano vigente. 

Consulta de Documentos
Para iniciar a visualização de documentos (edital de concurso), o magistrado deverá clicar na ferramenta “Ações” do concurso 

de interesse e abrirá um menu para escolha da opção desejada. O sistema exibirá a opção de Documentação do Concurso, 
podendo ser consultado o edital de concurso e documentos a ele referentes. 

Para visualizar a grade dos magistrados inscritos (que é ordenada à medida que as inscrições são concluídas) clicar na 
opção “Lista de Inscritos”. 

Na mesma ferramenta “Ações”, acione a opção de “Inscrever” para iniciar o cadastramento da inscrição, seguindo os 5 
passos abaixo:

Telas de Inscrição / Ajuste
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São 5 (cinco) passos:

Passo 1 – Atualização Cadastral
São apresentados os dados pessoais do Magistrado como nome, matrícula, endereço e afins. Caso os dados apresentados 

estejam incorretos, o Magistrado pode efetuar a atualização, clicando no botão azul Atualizar Dados. Será exibida nova página 
para atualização de Endereço, Telefones e Endereço Eletrônico. Se o endereço, telefone ou endereço eletrônico estiver incorreto, 
favor editar clicando no lápis ao lado esquerdo de cada informação que esteja incorreta. O sistema exibe tela para correção 
(abre a edição), se a informação for principal marque a opção de Principal e o sistema assumirá que esta será a informação 
principal. Caso a informação não esteja correta e/ou não existe mais poderá ser excluída clicando na lixeira ao lado esquerdo 
de cada informação.  

Passo 2 – Escolha das Vagas
São quatro quadros: O primeiro, acima e ao lado esquerdo, com todas as vagas disponíveis para inscrição por antiguidade. 

O segundo acima e ao lado direito, para exibir as opções de antiguidade feitas pelo Magistrado. O terceiro abaixo e a esquerda, 
com todas as vagas disponíveis para inscrição por merecimento. O quarto abaixo e ao lado direito para exibir as opções de 
merecimento feitas pelo Magistrado. 

Inscrição: a inscrição é feita individualmente para cada vaga ou coletivamente para todas as vagas, usando as setas voltadas 
para direita, colocadas entre os quadros de antiguidade e merecimento ou selecionando a vaga e arrastando para quadro de 
cargo escolhido. Poderá ser selecionada uma ou mais vagas a partir da seleção ao lado de cada vaga e utilizar a seta para 
movimentar as vagas coletivamente.

Exclusão: para excluir uma ou mais opções de vagas, o Magistrado procederá da mesma maneira que para a inscrição, 
usando, porém, as setas voltadas para esquerda ou arrastando a vaga para o quadro a esquerda.

Alteração da ordem de preferência o Magistrado deve selecionar a vaga cuja ordem de preferência queira alterar e, em 
seguida, acionar uma das setas colocadas à direita do quadro direito (a seta para cima serve para elevar a posição daquela 
vaga e a seta para baixo diminui o número de classificação dessa vaga). Há a possibilidade de selecionar a vaga e arrastá-la 
para ordenar na posição desejada.

Passo 3 – Declarar se detém ou não autos conclusos fora do prazo legal.
Escolher uma das opções abaixo:

1- Declaro nos termos do artigo 81, § 1º do RITJSP, que não detenho autos conclusos fora do prazo legal e que não dei 
causa a adiamento injustificado de audiência.

2 - Declaro nos termos do artigo 81, § 1º do RITJSP, que detenho autos conclusos fora do prazo legal e que não dei causa 
a adiamento injustificado de audiência.

No caso da opção 2, abrirá um campo onde deverá ser apresentada a justificativa. 

Estando de acordo, tecle no botão Próximo.

Passo 4 – Conferir e Salvar
São apresentados todos os dados referentes à inscrição, que deverão ser conferidos minuciosamente pelo Magistrado. 

Estando de acordo, tecle no botão Salvar para efetivar a sua inscrição.

Passo 5 – Protocolo
O sistema retornará documento com número do protocolo, comprovando a inscrição para o concurso. Ao visualizar documento 

visualizado o ofício enviado para a SEMA - Secretaria da Magistratura, com todas as informações pertinentes à inscrição. 
Sua inscrição está finalizada.

Selecione o item Concursos -> Pesquisa de Concurso de Promoção e Remoção para alterações, consultas ou novas 
inscrições.

Clique em seu nome ao lado direito superior e clique em Sair para encerrar.

Consulta de Inscrição e Ajuste
Ao acessar concursos nos quais o Magistrado se inscreveu eletronicamente, e que estão em vigência, será possível consultar 

a inscrição ou efetuar ajustes, até o término do prazo de inscrição. O ajuste só é disponibilizado após a inscrição concluída, 
seguindo o mesmo procedimento da inscrição.

Desistência
Durante o período de desistência, ao consultar concursos nos quais o Magistrado se inscreveu eletronicamente será possível 

efetuar a desistência da inscrição ou de vagas.

EDITAL Nº 18/2022

POR DELIBERAÇÃO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA,

ACHAM-SE abertas, a partir de 06 de maio de 2022, na Secretaria da Magistratura - SEMA, pelo prazo de 10 (dez) dias, 
até às 18 horas do dia 16 de maio de 2022 (segunda-feira), as inscrições de Juízes(as) de Direito que, tendo as condições 
legais, nos termos da Resolução nº 617/2013, pretendam atuar na Unidade Regional do Departamento Estadual de Execuções 
Criminais da seguinte região:
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4ª REGIÃO ADMINISTRATIVA JUDICIÁRIA – CAMPINAS (Resolução nº 619/2013)

OBSERVAÇÃO: 

1. Somente serão aceitas inscrições encaminhadas para o e-mail: semainscricao@tjsp.jus.br , devendo ser solicitada 
confirmação.

2. Não serão aceitas inscrições enviadas por fax ou malote.

3. As inscrições deverão ser acompanhadas das declarações nos termos do art. 3º da Resolução nº 617/2013 (não ter autos 
conclusos fora do prazo e não ter dado causa a adiamento injustificado de audiências e da justificativa e esclarecimentos caso 
haja processos além do prazo legal e ainda, se desejar, relatar o seu histórico profissional).

Secretaria da Magistratura - SEMA, 05 de maio de 2022.

SEMA 3.1

EDITAL Nº 2/2022

Por deliberação do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, acham-se abertas, de 9 a 13 de maio do corrente ano, as inscrições 
para designação de Juiz Eleitoral das Zonas abaixo relacionadas.

Poderão se inscrever os Juízes de Direito Titulares para as Zonas que se encontram na respectiva Comarca, bem como para 
aquelas que abranjam o território sob sua jurisdição, nos termos dos artigos 1º e 2º da Resolução TRE/SP nº 418/2017, alterada 
pela Resoluções TRE/SP nºs 485/2019 e 526/2021.

CAPITAL

20 - VALO VELHO
248 - ITAQUERA 

259 - SAÚDE 
328 - CAMPO LIMPO 

390 - CANGAÍBA 
418 - PEDREIRA 

INTERIOR

8 - AMPARO
225 - AURIFLAMA

386 - BARUERI
145 - CACHOEIRA PAULISTA

226 - CÂNDIDO MOTA
303 - CARAPICUÍBA

41 - CONCHAS
227 - COTIA

44 - DESCALVADO
329 - DIADEMA

391 - EMBU DAS ARTES
192 - FRANCO DA ROCHA

51 - IGUAPE
368 - ILHA SOLTEIRA

53 - ITAPEVA
61 - JABOTICABAL

228 - JACUPIRANGA
67 - LINS

69 - LUCÉLIA
71 - MARTINÓPOLIS

76 - MONTE ALTO
80 - OLÍMPIA

277 - OSASCO
332 - OSASCO

333 – PEDREIRA
95 - PIRAJUÍ

219 - POÁ
195 - PRESIDENTE EPITÁCIO

402 - PRESIDENTE PRUDENTE
106 - RANCHARIA

115 - SANTA ISABEL
118 - SANTOS
272 - SANTOS

166 - SÃO CAETANO DO SUL
410 - SÃO CARLOS
129 - SÃO MANUEL



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 11 de maio de 2022 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano XV - Edição 3503 9

135 – SERTÃOZINHO
271 - SOROCABA
342 - SOROCABA

415 - SUZANO
330 - TEODORO SAMPAIO

184 - TUPÃ
144 - UBATUBA
34 - VALINHOS

220 - VOTORANTIM

As   inscrições   devem   ser   realizadas   por   meio   de   formulário   eletrônico   a   ser   preenchido   pelo   interessado.   
As   orientações,   assim   como   o   formulário,   encontram-se   disponíveis   no   portal   do   TRE/SP   (www.tre-sp.jus.br),   no   
menu   O   TRE   >   Conheça   o   TRE-SP   >   Inscrição   para   juiz   eleitoral,   ou   diretamente   no   endereço   eletrônico 
http://www.tre-sp.jus.br/o-tre/conheca-o-tre-sp/inscricao-para-juiz-eleitoral.

Consigna-se, por fim, que os magistrados designados para a função eleitoral não poderão usufruir férias ou quaisquer 
afastamentos, em razão dos trabalhos relacionados às eleições de 2022, a partir de 15/7/2022 até 5 (cinco) dias após o pleito, 
em 1º ou 2º turno, se houver, nos termos da Resolução TRE/SP nº 483/2019, alterada pela Resolução TRE/SP nº 486/2019.

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

(a)PAULO SÉRGIO BRANT DE CARVALHO GALIZIA
Presidente

(09 e 11/05/2022)

EDITAL Nº 3/2022

Por deliberação do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, acham-se abertas, de 9 a 13 de maio do corrente ano, as inscrições 
para designação de Juiz Eleitoral das Zonas abaixo relacionadas.

Poderão se inscrever os Juízes de Direito Titulares para as Zonas que se encontram na respectiva Comarca, bem como para 
aquelas que abranjam o território sob sua jurisdição, nos termos dos artigos 1º e 2º da Resolução TRE/SP nº 418/2017, alterada 
pela Resoluções TRE/SP nºs 485/2019 e 526/2021.

CAPITAL

2 - PERDIZES
6 – VILA MARIANA 

As   inscrições   devem   ser   realizadas   por   meio   de   formulário   eletrônico   a   ser   preenchido   pelo   interessado.   
As   orientações,   assim   como   o   formulário,   encontram-se   disponíveis   no   portal   do   TRE/SP   (www.tre-sp.jus.br),   no   
menu   O   TRE   >   Conheça   o   TRE-SP   >   Inscrição   para   juiz   eleitoral,   ou   diretamente   no   endereço   eletrônico 
http://www.tre-sp.jus.br/o-tre/conheca-o-tre-sp/inscricao-para-juiz-eleitoral.

A designação para ambas as zonas utilizará como critério o merecimento do magistrado, o que inclui a notória especialização, 
de acordo com o art. 4º, inciso I, da supracitada Resolução, tendo em vista a peculiaridade dos serviços afetos a estas zonas.

Consigna-se, por fim, que os magistrados designados para a função eleitoral não poderão usufruir férias ou quaisquer 
afastamentos, em razão dos trabalhos relacionados às eleições de 2022, a partir de 15/7/2022 até 5 (cinco) dias após o pleito, 
em 1º ou 2º turno, se houver, nos termos da Resolução TRE/SP nº 483/2019, alterada pela Resolução TRE/SP nº 486/2019.

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

(a)PAULO SÉRGIO BRANT DE CARVALHO GALIZIA
Presidente

(09 e 11/05/2022)

Subseção II: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça

MOVIMENTO JUDICIÁRIO

COMUNICADO CG N.º 266/2022

A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, à vista do que dispõe o artigo 3º do Provimento CG nº 05/2013, determina 
aos Exmos. Srs. Juízes de Direito das unidades a seguir relacionadas, que não enviaram os formulários até às 18h do dia 
10/05/2022, providenciem até o dia 12/05/2022 (quinta-feira) impreterivelmente, a transmissão dos respectivos formulários do 
Movimento Judiciário. 
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Mês de referência: abril/2022

Comarca Unidade Situação às 18h de 10/05/2022

Comarca de Altinópolis Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Altinópolis Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Altinópolis Setor Técnico de Psicologia do Foro de Altinópolis Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Andradina 1ª Vara do Foro de Andradina Aguardando preenchimento

Comarca de Angatuba Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Angatuba Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Angatuba Setor Técnico de Psicologia do Foro de Angatuba Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Aparecida 2ª Vara do Foro de Aparecida Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Araçatuba 3ª Vara Cível do Foro de Araçatuba Aguardando preenchimento

Comarca de Araras Central de Mandados do Foro de Araras Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Arujá Setor de Execuções Fiscais do Foro de Arujá Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Arujá Centro Judiciário de Solução de Confl itos e Cidadania do Foro de 
Arujá

Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Atibaia 2ª Vara Cível do Foro de Atibaia Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Atibaia 4ª Vara Cível do Foro de Atibaia Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Barretos Serviço Anexo das Fazendas do Foro de Barretos Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Bastos Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Bastos Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Bastos Setor Técnico de Psicologia do Foro de Bastos Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Bauru 2ª Vara Criminal do Foro de Bauru Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Bauru 2ª Vara da Fazenda Pública do Foro de Bauru Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Bauru Anexo de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher do Foro 
de Bauru

Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Birigui Vara do Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Birigui Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Boituva Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Boituva Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Boituva 2ª Vara do Foro de Boituva Em preenchimento pela unidade

Comarca de Boituva Setor de Execuções Fiscais do Foro de Boituva Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Boituva Unidade Avançada de Atendimento Judiciário de Iperó Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Boituva Setor Técnico de Psicologia do Foro de Boituva Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Boituva Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Boituva Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Brotas Setor Técnico de Psicologia do Foro de Brotas Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Caieiras Setor de Execuções Fiscais do Foro de Caieiras Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Caieiras Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Caieiras Em preenchimento pela unidade

Comarca de Campinas 7ª Vara Cível do Foro de Campinas Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Campinas 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro de Campinas Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Campos do Jordão 1ª Vara do Foro de Campos do Jordão Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Cândido Mota Centro Judiciário de Solução de Confl itos e Cidadania do Foro de 
Cândido Mota Em preenchimento pela unidade

Comarca de Cândido Mota Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Cândido Mota Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Cândido Mota Setor Técnico de Psicologia do Foro de Cândido Mota Aguardando análise do 
magistrado
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Comarca de Casa Branca Centro Judiciário de Solução de Confl itos e Cidadania do Foro de 
Casa Branca Aguardando preenchimento

Comarca de Colina Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Colina Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Colina Centro Judiciário de Solução de Confl itos e Cidadania do Foro de 
Colina

Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Colina Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Colina Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Colina Setor Técnico de Psicologia do Foro de Colina Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Conchas Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Conchas Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Cruzeiro Vara do Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Cruzeiro Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Cruzeiro Centro Judiciário de Solução de Confl itos e Cidadania do Foro de 
Cruzeiro

Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Descalvado 1ª Vara do Foro de Descalvado Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Franco da Rocha Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Franco da Rocha Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Franco da Rocha Setor Técnico de Psicologia do Foro de Franco da Rocha Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Guaratinguetá Setor de Execuções Fiscais do Foro de Guaratinguetá Aguardando preenchimento

Comarca de Guarujá 1ª Vara Criminal do Foro de Guarujá Em preenchimento pela unidade

Comarca de Guarulhos 7ª Vara Cível do Foro de Guarulhos Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Guarulhos 3ª Vara Criminal do Foro de Guarulhos Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Ibiúna 1ª Vara do Foro de Ibiúna Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Ibiúna Setor de Execuções Fiscais do Foro de Ibiúna Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Ibiúna Juizado Especial Cível do Foro de Ibiúna Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Ibiúna Centro Judiciário de Solução de Confl itos e Cidadania do Foro de 
Ibiúna

Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Ibiúna Central de Mandados do Foro de Ibiúna Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Iguape Setor Técnico de Psicologia do Foro de Iguape Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Ilhabela Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Ilhabela Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Indaiatuba 1ª Vara Cível do Foro de Indaiatuba Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Indaiatuba 1ª Vara Criminal do Foro de Indaiatuba Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Indaiatuba 2ª Vara Criminal do Foro de Indaiatuba Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Indaiatuba Setor Técnico de Psicologia do Foro de Indaiatuba Em preenchimento pela unidade

Comarca de Indaiatuba Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Indaiatuba Aguardando preenchimento

Comarca de Ipuã Vara Única do Foro de Ipuã Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Itanhaém Serviço Anexo das Fazendas do Foro de Itanhaém Aguardando preenchimento

Comarca de Itapetininga Centro Judiciário de Solução de Confl itos e Cidadania do Foro de 
Itapetininga

Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Itapeva Central de Mandados do Foro de Itapeva Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Itapevi 2ª Vara Cível do Foro de Itapevi Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Itapevi Setor Técnico de Psicologia do Foro de Itapevi Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Itaporanga Vara Única do Foro de Itaporanga Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Itaporanga Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Itaporanga Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Itaporanga Setor de Conciliação e Mediação do Foro de Itaporanga Aguardando análise do 
magistrado
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Comarca de Itaporanga Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Itaporanga Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Itaporanga Setor Técnico de Psicologia do Foro de Itaporanga Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Itararé Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Itararé Em preenchimento pela unidade

Comarca de Itariri Setor Técnico de Psicologia do Foro de Itariri Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Itatinga Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Itatinga Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Itatinga Centro Judiciário de Solução de Confl itos e Cidadania do Foro de 
Itatinga

Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Itatinga Setor Técnico de Psicologia do Foro de Itatinga Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Jacareí Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Jacareí Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Jales 1ª Vara Criminal do Foro de Jales Em preenchimento pela unidade

Comarca de Jales Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Jales Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Jales Setor Técnico de Psicologia do Foro de Jales Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Limeira Vara do Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Limeira Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Lins Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Lins Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Lins Setor Técnico de Psicologia do Foro de Lins Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Lorena Vara Criminal do Foro de Lorena Em preenchimento pela unidade

Comarca de Louveira Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Louveira Aguardando preenchimento

Comarca de Macaubal Setor Técnico de Psicologia do Foro de Macaubal Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Mairiporã Setor de Execuções Fiscais do Foro de Mairiporã Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Martinópolis 1ª Vara do Foro de Martinópolis Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Martinópolis Setor de Conciliação e Mediação do Foro de Martinópolis Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Matão Vara Criminal do Foro de Matão Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Matão Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Matão Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Matão Setor Técnico de Psicologia do Foro de Matão Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Mauá Centro Judiciário de Solução de Confl itos e Cidadania do Foro de 
Mauá

Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Miracatu 1ª Vara do Foro de Miracatu Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Miracatu Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Miracatu Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Mogi das Cruzes 1ª Vara Criminal do Foro de Mogi das Cruzes Em preenchimento pela unidade

Comarca de Mogi das Cruzes 5ª Vara Cível do Foro de Mogi das Cruzes Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Mogi das Cruzes Vara da Fazenda Pública do Foro de Mogi das Cruzes Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Mogi das Cruzes 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro de Mogi das Cruzes Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Mogi das Cruzes 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro de Mogi das Cruzes Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Mogi das Cruzes Setor Técnico de Psicologia do Foro de Mogi das Cruzes Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Mogi das Cruzes Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Mogi das Cruzes Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Monte Alto 1ª Vara do Foro de Monte Alto Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Monte Mor 1ª Vara do Foro de Monte Mor Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Monte Mor Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Monte Mor Aguardando análise do 
magistrado
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Comarca de Nazaré Paulista Setor Técnico de Psicologia do Foro de Nazaré Paulista Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Nhandeara Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Nhandeara Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Olímpia Vara Criminal do Foro de Olímpia Em preenchimento pela unidade

Comarca de Olímpia Setor Técnico de Psicologia do Foro de Olímpia Em preenchimento pela unidade

Comarca de Olímpia Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Olímpia Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Orlândia 1ª Vara do Foro de Orlândia Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Osasco 2ª Vara Criminal do Foro de Osasco Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Osasco 1ª Vara da Fazenda Pública do Foro de Osasco Aguardando preenchimento

Comarca de Palmital 1ª Vara do Foro de Palmital Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Palmital Centro Judiciário de Solução de Confl itos e Cidadania do Foro de 
Palmital

Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Pederneiras Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Pederneiras Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Pederneiras Setor Técnico de Psicologia do Foro de Pederneiras Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Pedregulho Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Pedregulho Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Penápolis Central de Mandados do Foro de Penápolis Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Peruíbe 2ª Vara do Foro de Peruíbe Em preenchimento pela unidade

Comarca de Peruíbe Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Peruíbe Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Peruíbe Centro Judiciário de Solução de Confl itos e Cidadania do Foro de 
Peruíbe

Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Peruíbe Setor Técnico de Psicologia do Foro de Peruíbe Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Peruíbe Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Peruíbe Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Piedade Central de Mandados do Foro de Piedade Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Pindamonhangaba 1ª Vara Cível do Foro de Pindamonhangaba Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Pindamonhangaba Vara Criminal do Foro de Pindamonhangaba Aguardando preenchimento

Comarca de Pindamonhangaba Setor Técnico de Psicologia do Foro de Pindamonhangaba Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Pindamonhangaba Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Pindamonhangaba Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Piraju Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Piraju Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Piraju Setor Técnico de Psicologia do Foro de Piraju Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Pirassununga 1ª Vara do Foro de Pirassununga Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Poá 2ª Vara Cível do Foro de Poá Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Poá Centro Judiciário de Solução de Confl itos e Cidadania do Foro de 
Poá

Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Poá Central de Mandados do Foro de Poá Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Poá Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Poá Aguardando preenchimento

Comarca de Porto Feliz 1ª Vara do Foro de Porto Feliz Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Presidente 
Prudente

Centro Judiciário de Solução de Confl itos e Cidadania do Foro de 
Presidente Prudente Aguardando preenchimento

Comarca de Registro 2ª Vara do Foro de Registro Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Registro Serviço Anexo das Fazendas do Foro de Registro Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Registro Centro Judiciário de Solução de Confl itos e Cidadania do Foro de 
Registro

Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Registro Central de Mandados do Foro de Registro Aguardando análise do 
magistrado
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Comarca de Ribeirão Preto 5ª Vara Criminal do Foro de Ribeirão Preto Em preenchimento pela unidade

Comarca de Ribeirão Preto 2ª Vara da Fazenda Pública do Foro de Ribeirão Preto Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Rio Claro 1ª Vara Cível do Foro de Rio Claro Aguardando preenchimento

Comarca de Rio das Pedras Vara Única do Foro de Rio das Pedras Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Rio das Pedras Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Rio das Pedras Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Rio das Pedras Setor de Conciliação e Mediação do Foro de Rio das Pedras Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Rio das Pedras Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Rio das Pedras Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Rio das Pedras Setor Técnico de Psicologia do Foro de Rio das Pedras Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Rio Grande da 
Serra Vara Única do Foro de Rio Grande da Serra Em preenchimento pela unidade

Comarca de Rio Grande da 
Serra Juizado Especial Cível do Foro de Rio Grande da Serra Aguardando análise do 

magistrado
Comarca de Rio Grande da 
Serra Setor de Conciliação e Mediação do Foro de Rio Grande da Serra Aguardando preenchimento

Comarca de Rio Grande da 
Serra Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Rio Grande da Serra Aguardando análise do 

magistrado
Comarca de Rio Grande da 
Serra Setor Técnico de Psicologia do Foro de Rio Grande da Serra Aguardando análise do 

magistrado

Comarca de Rosana Vara Única do Foro de Rosana Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Rosana Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Rosana Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Rosana Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Rosana Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Rosana Setor Técnico de Psicologia do Foro de Rosana Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Salesópolis Vara Única do Foro de Salesópolis Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Salesópolis Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Salesópolis Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Salesópolis Centro Judiciário de Solução de Confl itos e Cidadania do Foro de 
Salesópolis

Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Salesópolis Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Salesópolis Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Salesópolis Setor Técnico de Psicologia do Foro de Salesópolis Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Santa Cruz das 
Palmeiras

Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Santa Cruz das 
Palmeiras

Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Santa Cruz do Rio 
Pardo 2ª Vara Cível do Foro de Santa Cruz do Rio Pardo Aguardando análise do 

magistrado
Comarca de Santa Rita do 
Passa Quatro

Setor Técnico de Psicologia do Foro de Santa Rita do Passa 
Quatro Aguardando preenchimento

Comarca de Santana de 
Parnaíba 1ª Vara Cível do Foro de Santana de Parnaíba Aguardando análise do 

magistrado
Comarca de Santana de 
Parnaíba Setor de Execuções Fiscais do Foro de Santana de Parnaíba Aguardando análise do 

magistrado
Comarca de Santo André 3ª Vara Cível do Foro de Santo André Em preenchimento pela unidade

Comarca de Santo André 2ª Vara Criminal do Foro de Santo André Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Santos 10ª Vara Cível do Foro de Santos Aguardando preenchimento

Comarca de Santos 1ª Vara da Fazenda Pública do Foro de Santos Aguardando preenchimento

Comarca de Santos 2ª Vara da Fazenda Pública do Foro de Santos Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Santos 2ª Vara do Juizado Especial Cível do Foro de Santos Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Santos 2ª Vara do Juizado Especial Cível do Foro de Santos - Anexo 
Universidade Santa Cecília - UNISANTA

Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Santos Departamento Estadual de Execuções Criminais da 7ª Região 
Administrativa Judiciária

Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de São Bernardo do 
Campo

1ª Vara da Família e Sucessões do Foro de São Bernardo do 
Campo

Aguardando análise do 
magistrado
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Comarca de São Bernardo do 
Campo Vara da Infância e Juventude do Foro de São Bernardo do Campo Aguardando análise do 

magistrado
Comarca de São Bernardo do 
Campo

Setor Técnico de Serviço Social do Foro de São Bernardo do 
Campo

Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de São Bernardo do 
Campo Setor Técnico de Psicologia do Foro de São Bernardo do Campo Aguardando análise do 

magistrado
Comarca de São José do Rio 
Preto Vara de Execuções Criminais do Foro de São José do Rio Preto Aguardando análise do 

magistrado
Comarca de São José do Rio 
Preto 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro de São José do Rio Preto Aguardando análise do 

magistrado

Comarca de São Miguel Arcanjo Vara Única do Foro de São Miguel Arcanjo Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de São Miguel Arcanjo Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de São Miguel Arcanjo Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de São Miguel Arcanjo Centro Judiciário de Solução de Confl itos e Cidadania do Foro de 
São Miguel Arcanjo

Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de São Miguel Arcanjo Setor Técnico de Serviço Social do Foro de São Miguel Arcanjo Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de São Miguel Arcanjo Setor Técnico de Psicologia do Foro de São Miguel Arcanjo Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de São Roque 1ª Vara Cível do Foro de São Roque Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de São Sebastião Vara Criminal do Foro de São Sebastião Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de São Vicente 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro de São Vicente Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de São Vicente Central de Mandados do Foro de São Vicente Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de São Vicente Setor Técnico de Psicologia do Foro de São Vicente Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Serrana 2ª Vara do Foro de Serrana Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Serrana Setor Técnico de Psicologia do Foro de Serrana Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Sertãozinho 2ª Vara Cível do Foro de Sertãozinho Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Sorocaba Setor de Execuções Fiscais do Foro de Sorocaba Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Sorocaba Vara da Fazenda Pública do Foro de Sorocaba Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Sorocaba 2ª Vara do Juizado Especial Cível do Foro de Sorocaba Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Sorocaba 2ª Vara do Juizado Especial Cível do Foro de Sorocaba - Anexo 
Faculdade de Direito de Sorocaba - FADI

Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Sorocaba Anexo do Juizado Especial da Fazenda Pública do Foro de 
Sorocaba

Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Taboão da Serra 2ª Vara Cível do Foro de Taboão da Serra Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Taboão da Serra Centro Judiciário de Solução de Confl itos e Cidadania do Foro de 
Taboão da Serra Em preenchimento pela unidade

Comarca de Taquarituba Setor Técnico de Psicologia do Foro de Taquarituba Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Tatuí Centro Judiciário de Solução de Confl itos e Cidadania do Foro de 
Tatuí Aguardando preenchimento

Comarca de Ubatuba 2ª Vara do Foro de Ubatuba Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Ubatuba Serviço Anexo das Fazendas do Foro de Ubatuba Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Ubatuba 3ª Vara do Foro de Ubatuba Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Ubatuba Central de Mandados do Foro de Ubatuba Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Ubatuba Setor Técnico de Psicologia do Foro de Ubatuba Aguardando análise do 
magistrado
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Comarca de Ubatuba Setor Técnico de Serviço Social do Foro de Ubatuba Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Votorantim Vara Criminal do Foro de Votorantim Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Votuporanga Serviço Anexo das Fazendas do Foro de Votuporanga Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Votuporanga 3ª Vara Cível do Foro de Votuporanga Aguardando análise do 
magistrado

Comarca de Votuporanga Central de Mandados do Foro de Votuporanga Aguardando análise do 
magistrado

Foro Central da Comarca de 
São Paulo 5ª Vara Cível do Foro Central Devolvido para correção

Foro Central da Comarca de 
São Paulo 9ª Vara Cível do Foro Central Aguardando análise do 

magistrado
Foro Central da Comarca de 
São Paulo 26ª Vara Cível do Foro Central Aguardando análise do 

magistrado
Foro Central da Comarca de 
São Paulo 31ª Vara Cível do Foro Central Aguardando análise do 

magistrado
Foro Central da Comarca de 
São Paulo 35ª Vara Cível do Foro Central Aguardando preenchimento

Foro Central da Comarca de 
São Paulo 4ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Aguardando análise do 

magistrado
Foro Central da Comarca de 
São Paulo 7ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Aguardando preenchimento

Foro Central da Comarca de 
São Paulo 8ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Aguardando análise do 

magistrado
Foro Central da Comarca de 
São Paulo 10ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Aguardando análise do 

magistrado
Foro Central da Comarca de 
São Paulo 12ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Aguardando análise do 

magistrado
Foro Central da Comarca de 
São Paulo 1ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central Aguardando análise do 

magistrado
Foro Central da Comarca de 
São Paulo Vara da Infância e Juventude do Foro Central Aguardando análise do 

magistrado
Foro Central da Comarca de 
São Paulo 12ª Vara Criminal do Foro Central Aguardando análise do 

magistrado
Foro Central da Comarca de 
São Paulo 14ª Vara Criminal do Foro Central Aguardando preenchimento

Foro Central da Comarca de 
São Paulo 19ª Vara Criminal do Foro Central Aguardando análise do 

magistrado
Foro Central da Comarca de 
São Paulo 1ª Vara do Júri do Foro Central Em preenchimento pela unidade

Foro Central da Comarca de 
São Paulo Vara do Juizado Especial Criminal do Foro Central Aguardando análise do 

magistrado
Foro Central da Comarca de 
São Paulo Vara do Juizado Especial de Defesa do Torcedor Aguardando análise do 

magistrado
Foro Regional I - Santana da 
Comarca de São Paulo Vara da Infância e Juventude do Foro Regional I - Santana Em preenchimento pela unidade

Foro Regional I - Santana da 
Comarca de São Paulo

Vara da Região Norte de Violência Doméstica e Familiar Contra a 
Mulher Aguardando preenchimento

Foro Regional I - Santana da 
Comarca de São Paulo

Setor Técnico de Serviço Social do Foro Regional I - Santana - 
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

Aguardando análise do 
magistrado

Foro Regional I - Santana da 
Comarca de São Paulo

Setor Técnico de Psicologia do Foro Regional I - Santana - 
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

Aguardando análise do 
magistrado

Foro Regional II - Santo Amaro 
da Comarca de São Paulo Vara da Infância e Juventude do Foro Regional II - Santo Amaro Aguardando análise do 

magistrado
Foro Regional II - Santo Amaro 
da Comarca de São Paulo 5ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional II - Santo Amaro Aguardando análise do 

magistrado
Foro Regional II - Santo Amaro 
da Comarca de São Paulo

Centro Judiciário de Solução de Confl itos e Cidadania do Foro 
Regional II - Santo Amaro Em preenchimento pela unidade

Foro Regional II - Santo Amaro 
da Comarca de São Paulo

Setor Técnico de Psicologia do Foro Regional II - Santo Amaro - 
Infância e Juventude

Aguardando análise do 
magistrado

Foro Regional II - Santo Amaro 
da Comarca de São Paulo

Setor Técnico de Serviço Social do Foro Regional II - Santo Amaro 
- Infância e Juventude

Aguardando análise do 
magistrado
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Foro Regional III - Jabaquara da 
Comarca de São Paulo 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional III - Jabaquara Aguardando análise do 

magistrado
Foro Regional III - Jabaquara da 
Comarca de São Paulo

Centro Judiciário de Solução de Confl itos e Cidadania do Foro 
Regional III - Jabaquara

Aguardando análise do 
magistrado

Foro Regional III - Jabaquara da 
Comarca de São Paulo Setor Técnico de Serviço Social do Foro Regional III - Jabaquara Aguardando análise do 

magistrado
Foro Regional IX - Vila Prudente 
da Comarca de São Paulo 2ª Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente Aguardando análise do 

magistrado
Foro Regional IX - Vila Prudente 
da Comarca de São Paulo Central de Mandados do Foro Regional IX - Vila Prudente Aguardando análise do 

magistrado
Foro Regional V - São Miguel 
Paulista da Comarca de São 
Paulo

3ª Vara Cível do Foro Regional V - São Miguel Paulista Aguardando análise do 
magistrado

Foro Regional V - São Miguel 
Paulista da Comarca de São 
Paulo

2ª Vara Criminal do Foro Regional V - São Miguel Paulista Em preenchimento pela unidade

Foro Regional V - São Miguel 
Paulista da Comarca de São 
Paulo

1ª Vara do Juizado Especial Cível do Foro Regional V - São Miguel 
Paulista

Aguardando análise do 
magistrado

Foro Regional V - São Miguel 
Paulista da Comarca de São 
Paulo

Central de Mandados do Foro Regional V - São Miguel Paulista Aguardando análise do 
magistrado

Foro Regional VI - Penha de 
França da Comarca de São 
Paulo

2ª Vara Cível do Foro Regional VI - Penha de França Aguardando análise do 
magistrado

Foro Regional VI - Penha de 
França da Comarca de São 
Paulo

Vara da Região Leste 1 de Violência Doméstica e Familiar Contra 
a Mulher

Aguardando análise do 
magistrado

Foro Regional VI - Penha de 
França da Comarca de São 
Paulo

3ª Vara Cível do Foro Regional VI - Penha de França Aguardando preenchimento

Foro Regional VI - Penha de 
França da Comarca de São 
Paulo

Setor Técnico de Psicologia do Foro Regional VI - Penha de 
França - Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

Aguardando análise do 
magistrado

Foro Regional VI - Penha de 
França da Comarca de São 
Paulo

Setor Técnico de Serviço Social do Foro Regional VI - Penha de 
França - Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

Aguardando análise do 
magistrado

Foro Regional VI - Penha de 
França da Comarca de São 
Paulo

V Colégio Recursal do Foro Regional VI - Penha de França Aguardando análise do 
magistrado

Foro Regional VII - Itaquera da 
Comarca de São Paulo Vara Criminal do Foro Regional VII - Itaquera Aguardando análise do 

magistrado
Foro Regional VIII - Tatuapé da 
Comarca de São Paulo 1ª Vara do Juizado Especial Cível do Foro Regional VIII - Tatuapé Aguardando análise do 

magistrado
Foro Regional X - Ipiranga da 
Comarca de São Paulo 1ª Vara do Juizado Especial Cível do Foro Regional X - Ipiranga Aguardando análise do 

magistrado
Foro Regional XI - Pinheiros da 
Comarca de São Paulo 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional XI - Pinheiros Aguardando análise do 

magistrado
Foro Regional XI - Pinheiros da 
Comarca de São Paulo Setor Técnico de Serviço Social do Foro Regional XI - Pinheiros Aguardando análise do 

magistrado
Foro Regional XI - Pinheiros da 
Comarca de São Paulo Setor Técnico de Psicologia do Foro Regional XI - Pinheiros Aguardando análise do 

magistrado
Foro Regional XV - Butantã da 
Comarca de São Paulo 1ª Vara Cível do Foro Regional XV - Butantã Aguardando análise do 

magistrado
Foro Regional XV - Butantã da 
Comarca de São Paulo 2ª Vara Cível do Foro Regional XV - Butantã Aguardando análise do 

magistrado
Foro Regional XV - Butantã da 
Comarca de São Paulo 3ª Vara Cível do Foro Regional XV - Butantã Aguardando análise do 

magistrado
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DICOGE 5.1

PROCESSO Nº PJe-Cor nº 0000453-97.2022.2.00.0826 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

TERMO DE DELIBERAÇÃO: Aguarde-se a transcrição e a juntada do interrogatório prestado nesta data. Após, intime-
se a Douta Defesa para que apresente a defesa prévia no prazo legal. São Paulo, 03 de maio de 2022. (a) LETÍCIA FRAGA 
BENITEZ, Juíza Assessora da Corregedoria, (a) STEFÂNIA COSTA AMORIM REQUENA, Juíza Assessora da Corregedoria - 
ADV: HELIO LOBO JUNIOR, OAB/SP 25.120, NARCISO ORLANDI NETO, OAB/SP 191.338, LUIZA ROVAI ORLANDI, OAB/SP 
376.773, ANA PAULA MUSCARI LOBO, OAB/SP 182.368 e MARÍLIA MELKE DE BARROS PINHEIRO, OAB/SP 444.611.

PROCESSO Nº 2022/24226 (origem 0007847-34.2020.8.26.0590) - SÃO VICENTE - CALEB MATHEUS RIBEIRO DE 
MIRANDA. 

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos, 
ora adotados, não conheço do recurso administrativo. São Paulo, 09 de maio de 2022. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES 
GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: MAURÍCIO GARCIA PALLARES ZOCKUN, OAB/SP 156.594 e FELIPE BLANCO 
GARCIA GUIMARÃES, OAB/SP 315.269.

COMUNICADO CG Nº 267/2022

PROCESSO Nº 2022/49236 – SÃO PAULO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo 

supramencionado, noticiando a comunicação do 21º Tabelião de Notas da referida Comarca, acerca da suposta ocorrência de 
fraude em reconhecimento de firma, atribuído à referida unidade, de Nilse Strobel, inscrita no CPF n° 567.***.***-87, representante 
da empresa outorgante Agropecuária Panambi S/A, inscrita no CNPJ nº 72.***.***/****-61, em Solicitação de Procuração para a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, datada de 04/03/2022, na qual figura como procurador Ubirata Feijo, inscrito no CPF 
n° 916.***.***-49, outorgando poderes de representação sobre todos os assuntos disponibilizados no sistema de Procurações 
Eletrônicas do e-CAC, mediante reutilização de selo n° C11084AA0834949, emprego de etiqueta, carimbo e sinal público fora 
dos padrões, bem como a signatária não possui cartão de assinatura arquivada na Serventia.

Subseção III: Julgamentos Administrativos do Órgão Especial

SEMA 1.2

SEMA 1.1.2

Nº 2021/29.528 – PRAIA GRANDE – A Excelentíssima Senhora Desembargadora Relatora CRISTINA ZUCCHI, no uso 
de suas atribuições legais, em 10/05/2022, exarou o seguinte despacho (fl. 512) dos autos: “I) Fls. 503/511: Vistos II) Dê-se 
ciência do Ministério Público quanto aos laudos juntados às fls. 503/511. III) Tendo em vista a impossibilidade da realização do 
interrogatório da Magistrada (...) na data de hoje às 11hs, determino a redesignação da audiência para o dia 13 de maio de 2022 
(sexta-feira), às 13 horas, a ser realizada pelo sistema de videoconferência na forma do §§ 5º e 6º, do artigo 18, da Resolução 
nº 135/2011, do Conselho Nacional de Justiça. Int.”

NOTA DE CARTÓRIO: O processo n° 2021/29.528 tramita digitalmente no SAJ/ADM - CPA, caso haja o interesse na 
obtenção de cópias, enviar solicitação para o seguinte endereço de e-mail: oeadm@tjsp.jus.br.

ADVOGADOS (AS): FELIPE DE SOUZA OLIVEIRA - OAB/SP n° 307.576 e ROSÃNGELA APARECIDA BELTRAME SILVA - 
OAB/SP 272.201.

PAUTA PARA A SESSÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL DE 11/05/2022, às 13h30min
(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 501)

NOTA: EVENTUAIS PROCESSOS ADIADOS SERÃO INCLUÍDOS NA PAUTA DA SESSÃO SUBSEQUENTE, 
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO. PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL PODERÃO 
SER FORMULADOS NO DIA DA SESSÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 146, I E III, DO RITJSP; ADMITINDO-SE TAMBÉM 
PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PRÉVIA APÓS A DISPONIBILIZAÇÃO DA PAUTA NO DJE, MEDIANTE REQUERIMENTO A SER 
ENDEREÇADO PARA O E-MAIL OEADM@TJSP.JUS.BR, ATÉ AS 18 HORAS DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA SESSÃO DE 
JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 146, II, DO RITJSP, CONTENDO AS INFORMAÇÕES BÁSICAS DO PROCESSO 
(NÚMERO DO FEITO, ÓRGÃO JULGADOR, PARTE REPRESENTADA E NOME DO ADVOGADO). MEMORIAIS PODERÃO 
SER ENCAMINHADOS PARA OS E-MAILS INSTITUCIONAIS DOS GABINETES DOS DESEMBARGADORES, DISPONÍVEIS 
PARA CONSULTA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO https://www.tjsp.jus.br/CanaisComunicacao/EmailsInstitucionais.

Em aditamento

Nº 2005/1.218 – ELEIÇÃO para 01 (uma) vaga na 1ª Câmara Reservada ao Meio Ambiente, em decorrência do desligamento 
do Desembargador Mauro Conti Machado.
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SEÇÃO II

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Subseção I

Próximos Julgamentos

SEMA 1.1.2

PAUTA PARA A 17ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

01. Nº 2022/21.358 – OFÍCIO do Doutor Mario Ramos dos Santos, Juiz de Direito Diretor de Fórum da Comarca de Lençóis 
Paulista, solicitando a suspensão do expediente forense no dia 28 de abril de 2022, em virtude dos eventos comemorativos 
relativos ao aniversário de emancipação político-administrativa do Município.

02. Nº 2022/51.280 – ABERTURA DE CONCURSO para provimento de 03 (três) cargos de DESEMBARGADOR(A) - 
CARREIRA, sendo 02 cargos no critério da antiguidade e 01 cargo no critério do merecimento, decorrentes das aposentadorias 
dos Desembargadores Renato Sandreschi Sartorelli e Luiz Antonio Cerqueira Leite, ocorridas, respectivamente, nos dias 11 e 
25/04/2022, e do Desembargador Jeferson Moreira de Carvalho, prevista para 16/05/2022.

03. Nº 2022/51.285 – ABERTURA DE CONCURSO para provimento de 03 (três) cargos de Juiz(a) de Direito Substituto(a) 
em Segundo Grau.

CONSELHO SUPERVISOR – DISPENSA E DESIGNAÇÃO

04. Nº 2019/23.245 – EXPEDIENTE referente ao Colégio Recursal da 45ª Circunscrição Judiciária – Mogi das Cruzes. I - 
DISPENSA solicitada pelo Doutor FERNANDO AWENSZTERN PAVLOVSKY, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Ferraz de Vasconcelos, das funções que exerce como Titular junto à 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Colégio Recursal da 
45ª C.J. – Mogi das Cruzes. II - DESIGNAÇÃO do Doutor ALEXANDRE MUÑOZ, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Itaquaquecetuba, para compor a 2ª Turma Cível e Criminal, sem prejuízo de sua atuação na 3ª Turma Cível e Criminal. 

NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - INDICAÇÃO

05. Nº 2011/86.557 – Doutor GUILHERME LOPES ALVES PEREIRA, 2ª Juiz Substituto da 29ª Circunscrição Judiciária – 
Dracena, assumindo a 1ª e 2ª Varas da Comarca de Osvaldo Cruz - Juiz Coordenador.

AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA

06. Nº 2022/598 - Doutora CINTIA ADAS ABIB, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Diadema; 07. Nº 2022/44.158 
-  Doutora GABRIELA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES, Juíza de Direito da Vara da Comarca de Nazaré Paulista; 08. Nº 
2022/44.159 - Doutora SAMARA ELIZA FELTRIN, Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Lucélia; 09. Nº 2022/44.161 - 
Doutor JOÃO PAULO RODRIGUES DA CRUZ, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Orlândia; 10. Nº 2022/44.165 - Doutor 
LUIGI MONTEIRO SESTARI, 4º Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de Santo André; 11. Nº 2022/44.191 - Doutor BRENO COLA 
ALTOÉ, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Borborema; 12. Nº 2022/44.204 -  Doutor CARLOS GUILHERME ROMA 
FELICIANO, Juiz de Direito da Vara da Comarca de Juquiá; 13. Nº 2022/44.220 - Doutora JULIA GONÇALVES CARDOSO, 
Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Bertioga; 14. Nº 2022/44.231 -  Doutora CAMILA RODRIGUES PINHEIRO NUNES, 
Juíza de Direito da Vara da Comarca de Itatinga; 15. Nº 2022/44.241 -  Doutora ALINE AMARAL DA SILVA, Juíza de Direito da 
2ª Vara da Comarca de Paraguaçu Paulista; 16. Nº 2022/44.385 -  Doutor BRUNO CÉSAR GIOVANINI GARCIA, Juiz de Direito 
da 1ª Vara da Comarca de Cândido Mota; 17. Nº 2022/45.216 -  Doutor LUÍS HENRIQUE SIQUEIRA SILVA, Juiz de Direito da 1ª 
Vara da Comarca de Panorama; 18. Nº 2022/45.247 - Doutora MARÍLIA VIZZOTTO, Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de 
Barra Bonita; 19. Nº 2022/45.262 -  Doutor PABLO RODRIGO PALARO DE CAMARGO, 2º Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de 
Guarulhos; 20. Nº 2022/101.205 - Doutor PETER ECKSCHMIEDT, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Itapevi; 21. Nº 
2022/173.722 -  Doutora GABRIELA DE OLIVEIRA THOMAZE, Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Caieiras.

EXPEDIENTES DIVERSOS

22. Nº 2020/47.805 – EXPEDIENTE referente à atribuição de corregedoria permanente da Polícia Judiciária da Comarca de 
Osasco.

23. Nº 2020/57.587 – EXPEDIENTE referente à atribuição de corregedoria permanente do Ofício de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher do Foro Regional II – Santo Amaro.
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